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AUTÓGRAFO Nº 079/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 055/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera os artigos 8º e 9º, da Lei nº 2.296, de 03 de 

junho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2026, e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Ficam alterados os artigos 8º e 9º, da Lei nº 2.296, 

de 03 de junho de 2025, que passam a ter as seguintes redações: 

“Art. 8º Até o limite de 15% da despesa inicialmente 

fixada fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposições, 

remanejamentos e transferências entre órgãos orçamentários e 

categorias de programação.” 

“Art. 9º Até o limite de 15% da despesa inicialmente 

fixada fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de 

créditos adicionais suplementares.” 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 23/09/2025. 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

 

 

     Leonildo Aparecido da Silva 

     1º Secretário 

 

 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 

 


